
                                                                                          

                                                                              
 

Excelentíssimo Senhor 
Presidente da Assembleia Legislativa da Região Autónoma dos Açores 

 
 
Assunto: Projeto de Resolução – Comissão Parlamentar de Inquérito à gestão do Grupo 
SATA entre os anos de 2020 e 2022 

 

O Grupo Parlamentar do Bloco de Esquerda/Açores entrega à Mesa da Assembleia Legislativa 

da Região Autónoma dos Açores e a V. Ex.ª, nos termos regimentais aplicáveis, o Projeto de 

Resolução em epígrafe. 

 

Solicita-se a deliberação de urgência e dispensa de exame em comissão, ao abrigo dos artigos 
n.º 146.º e alínea a) do n.º 1 do 147.º do Regimento da Assembleia Legislativa da Região 

Autónoma dos Açores. 

 

 

Com os melhores cumprimentos,  

 
 

 
Horta, 10 de maio de 2022 

 
 
 
 
 
 

E/1288/2023 Proc.º 109/164/XII 10/05/2023  



                                                                                          

                                                                              
 
 

Projeto de Resolução 

Comissão Parlamentar de Inquérito à gestão do Grupo SATA entre os anos de 2020 e 2022 

Considerando que o Grupo SATA continua a registar resultados negativos com prejuízos 

avultados nos últimos anos, nomeadamente prejuízos de 34 ME na SATA Internacional e de 
2,5ME na SATA Air Açores em 2022, e prejuízos de 50 ME na SATA Internacional e de 6,8 ME 

na SATA Air Açores em 2021. 

Considerando que os auditores da SATA – a empresa PwC – expressam reservas às contas de 

2022, afirmando que os “resultados do exercício se encontram sobreavaliados”. 

Considerando que os mesmos auditores expressam ainda uma reserva relativamente à dívida 

da SATA Internacional à SATA Air Açores, que cresceu 92 ME em apenas um ano, atingindo, no 

ano passado, o valor de 377 ME. 

A esse respeito, os auditores afirmam que também “a rubrica de outras contas a receber 
encontra-se sobreavaliada”. Ou seja, os auditores consideram que não será paga toda a dívida 

da SATA Internacional à SATA Air Açores. 

Considerando a importância estratégica da SATA para os Açores. 

Considerando que a SATA é uma empresa de capitais 100% públicos, sendo a Região Autónoma 

dos Açores o seu único acionista. 

Considerando que a transparência é um imperativo que deve nortear a gestão das empresas 

públicas. 

Considerando o processo de privatização da SATA Internacional Azores Airlines S.A. em curso, 

assim como a implementação de um plano de reestruturação. 

Assim, ao abrigo das disposições constitucionais e regimentais aplicáveis, o Grupo 
Parlamentar do Bloco de Esquerda propõe que a Assembleia Legislativa da Região 
Autónoma dos Açores resolva o seguinte: 

1 – Constituir a Comissão Parlamentar de Inquérito à gestão do Grupo SATA, com os seguintes 

objetos: 

a) Apurar e apreciar as causas do significativo agravamento do desequilíbrio económico e 

financeiro do grupo SATA entre 2020 e 2022; 



                                                                                          

                                                                              
b) Analisar e avaliar o exercício da função acionista por parte do Governo Regional no 

período entre 2020 e 2022; 

c) Analisar e avaliar o funcionamento, entre 2020 e 2022, dos órgãos sociais das empresas 

do Grupo SATA. 

2 – A Comissão Parlamentar de Inquérito à gestão do Grupo SATA entre 2020 e 2022 deve 
apresentar o seu relatório final ao plenário no prazo de 180 dias a contar da data da tomada de 

posse dos membros que a compõem, findo o qual a Comissão é extinta. 

3 – A presente Comissão Parlamentar de Inquérito é constituída por 13 deputados, sendo 4 do 

PS, 3 do PSD, 1 do CDS/PP, 1 do BE, 1 do PPM, 1 do CH, 1 da IL e 1 do PAN. 

 

 
 

Horta, 10 de maio de 2023 


